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1. Introdução

A Comissão Europeia adoptou, em Julho de 2005, uma “proposta de Decisão do Conselho 
relativa à melhoria da cooperação policial entre os Estados-Membros da União Europeia, 
especialmente nas fronteiras internas, e que altera a Convenção de Aplicação do Acordo de 
Schengen.” 

Esta proposta cumpre o mandato do artigo 29.º do Tratado da União Europeia, facultando aos 
cidadãos um elevado nível de protecção, e responde ao convite expresso pelo Conselho 
Europeu no Programa da Haia de 2004 no sentido de a Comissão prosseguir o 
desenvolvimento do enquadramento legal em matéria de cooperação policial operacional 
transfronteiras.

A supressão dos controlos nas fronteiras internas no espaço Schengen pode permitir que os 
criminosos transponham as fronteiras em situação de impunidade se a intervenção dos 
serviços responsáveis pela aplicação da lei tiver de parar nas fronteiras internas e não houver 
cooperação policial entre os Estados-Membros. Este défice de segurança é sobretudo sentido 
nas regiões de fronteira onde existe uma necessidade verdadeiramente premente de 
mecanismos de cooperação adequados. 

2. Disposições existentes no domínio visado pela proposta
1. A par dos artigos 29.º1 e 30.º2, bem como do n.º 2, alínea c), do artigo 34.º3 do Tratado UE, 
a União Europeia adoptou, na última década, um número considerável de medidas tendentes a 
melhorar a cooperação policial entre os Estados-Membros.

2. A Convenção de Schengen de 1990 veio introduzir novas formas de cooperação entre as 
autoridades policiais dos Estados-Membros, criando a figura dos oficiais de ligação para 
coordenar o intercâmbio de informações, e conferindo ainda o direito de perseguição e de 
vigilância para além das fronteiras. Embora considerados muito avançados para a época em 
que foram criados, designadamente por permitirem operações transfronteiriças de aplicação 
da lei, estes mecanismos tornaram-se entretanto obsoletos.

3. Acordos bilaterais

A Convenção de Schengen limita-se a enunciar noções gerais, deixando a regulamentação 
específica aos Estados-Membros, que são convidados a celebrar acordos bilaterais entre si. 

Um exemplo de sucesso é o Acordo de Mondorf-les-Bains, assinado em 1997 entre a França e 
a Alemanha, que cria um Centro de Cooperação Policial e Aduaneira onde agentes dos dois 
países se reúnem sob o mesmo tecto. O acordo regula ainda as questões relacionadas com o 
intercâmbio de informações, a assistência mútua, a formação, os oficiais de ligação, a 
vigilância e a perseguição.

  
1 Acção em comum no domínio da cooperação policial e judiciária
2 Cooperação operacional, intercâmbio de informações
3 Autoriza o Conselho a adoptar decisões em matéria de cooperação policial
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Nos últimos anos, os Estados-Membros celebraram entre si diversos acordos modernos, e em 
8 de Junho de 2004 foi também firmado um novo Tratado Benelux relativo à cooperação 
policial. Nestes acordos, a perseguição e a vigilância deixaram de estar sujeitas a limitações 
no tempo ou no espaço, estando os agentes autorizados a deter criminosos em território 
estrangeiro se forem apanhados em flagrante delito.

Em Maio de 2005, a França, a Áustria, a Alemanha, a Espanha, o Luxemburgo, os Países 
Baixos e a Bélgica também assinaram, em Prüm, um Tratado com vista ao reforço da 
cooperação transfronteiriça. Este instrumento introduzirá, designadamente, importantes 
medidas para melhorar a troca de informações. 

4. Outras conquistas alcançadas no domínio da proposta são:

- a Europol;
- a Task Force dos chefes de polícia europeus;
- a Academia Europeia de Polícia;
- o programa-quadro AGIS para a cooperação entre autoridades responsáveis pela 

aplicação da lei;
- a proposta de decisão-quadro relativa ao intercâmbio de informações com base no 

princípio da disponibilidade.

3. Os problemas actuais e as soluções apresentadas pela proposta

1. Apesar dos progressos, o quadro geral da cooperação policial na União Europeia 
mostra-nos uma Europa a diferentes velocidades, onde um número indeterminado de acordos 
intergovernamentais coexiste lado a lado com soluções adoptadas a nível europeu.

Os acordos bilaterais / multilaterais variam de região para região, o que levou à existência de 
diferentes níveis de segurança no espaço comum de Schengen. Este tipo de distorções deve 
ser evitado. 

As disposições da Convenção de Schengen são aplicadas de diferentes formas pelos 
Estados-Membros, o que obrigou o Conselho a publicar um Inventário de recomendações 
para a correcta aplicação do acervo de Schengen e melhores práticas1.

Um dos principais problemas no domínio da cooperação policial é também a proliferação 
excessiva de medidas não vinculativas (manuais, recomendações, etc.), o que, em muitos 
casos, leva à inexistência de medidas aplicáveis.

Volvidos vários anos após a cooperação policial ter sido formalmente integrada na União 
Europeia, ainda não foi possível adoptar uma abordagem comum nesta área.

  
1 Doc. 9788/01/03 SCH-EVAL 40 COMIX 328 rev. 1, 16 de Junho de 2003
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2. A proposta integra numa única decisão os princípios e as práticas comuns que foram 
adoptados no decurso da última década e introduz transparência a todos os níveis, sendo, por 
isso, muito bem-vinda pelos profissionais do direito.

A decisão tem por objectivo criar um enquadramento geral comum que propicie o 
desenvolvimento futuro da cooperação policial transfronteiriça. Estabelece normas mínimas 
comuns, deixando ao critério dos Estados-Membros a decisão de irem mais além na 
cooperação transfronteiriça. 

Legislação a nível europeu: os Estados-Membros têm uma responsabilidade conjunta pela 
segurança da União, enquanto espaço de liberdade, segurança e justiça, não podendo gerir a 
sua segurança de forma isolada, devido à permeabilidade das fronteiras. Além disso, a 
Convenção de Schengen só pode ser alterada ao nível da União Europeia.

4. Conteúdo da proposta

O artigo 1.º descreve a finalidade da decisão: melhorar a troca de informações entre as 
autoridades responsáveis pela aplicação da lei, bem como coordenar as actividades 
estratégicas e operacionais.

O artigo 2.º contém definições para os termos utilizados:
“Região de fronteira” é uma zona a definir pelos Estados-Membros, que diste até cinquenta 
quilómetros da fronteira. As “autoridades abrangidas pela presente decisão” são sobretudo as 
autoridades policiais e aduaneiras.

O artigo 3.º estabelece uma lista não exaustiva de domínios em que o intercâmbio de 
informações deverá ser melhorado, reflectindo as melhores práticas actuais e os acordos 
bilaterais existentes. 

O artigo 4.º colmata a falta de uma abordagem estratégica no domínio da cooperação policial.

Destacam-se:
- o planeamento e as actividades operacionais,

- a análise da compatibilidade e interoperabilidade do equipamento,
- a formação.

O artigo 5.º prevê acções de cooperação operacional, designadamente patrulhas comuns, 
intervenções e operações de vigilância conjuntas, etc.

O artigo 6.º impõe aos Estados-Membros a obrigação de estabelecerem estruturas 
permanentes de cooperação.

O artigo 7.º refere-se à protecção dos dados e remete para as normas previstas no Título VI 
da Convenção de Schengen.
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O artigo 8.º estabelece que os Estados-Membros devem realizar avaliações bilaterais 
regulares nas regiões de fronteira e que a Comissão deve apresentar relatórios de avaliação ao 
Conselho. 

O artigo 9.º autoriza acordos actuais ou futuros mais pormenorizados desde que sejam 
coerentes com a presente decisão. 

Para assistir a Comissão, o artigo 10.º prevê a criação de um comité de regulamentação 
composto por representantes dos Estados-Membros e presidido por um representante da 
Comissão.

O artigo 11.º altera as disposições da Convenção de Schengen em matéria de vigilância 
transfronteiriça (artigo 40.º) e de perseguição transfronteiriça (artigo 41.º).

Quando os profissionais do direito aplicam os artigos 40.º e 41.º da Convenção de Schengen, 
têm de recorrer a diversas listas:
- uma lista de “infracções penais passíveis de extradição”,
- uma lista de infracções penais previstas no n.º 7 do artigo 40.º,
- uma lista de crimes previstos no n.º 4, alínea a), do artigo 41.º.

A proposta substitui a referência a estas listas por uma referência a uma noção única de 
“infracção penal passível de pena privativa de liberdade ou de medida de detenção de duração 
máxima de pelo menos doze meses”, facilitando assim o trabalho dos profissionais do direito 
e aumentando a eficácia das operações policiais.

Artigo 40.º da Convenção de Schengen - Vigilância transfronteiriça

Os agentes de um Estado-Membro podem prosseguir uma operação de vigilância iniciada no 
seu território para além das fronteiras de outro país do espaço Schengen, estando sujeitos à 
observância de condições rigorosas.
A pessoa sob vigilância tem de ser suspeita de envolvimento numa infracção penal passível de 
extradição ou tem de haver fortes motivos para crer que ela possa ser útil na localização de tal 
indivíduo. 
A proposta substitui a noção de “infracção penal passível de extradição” pela noção de 
“infracção penal passível de pena privativa de liberdade ou de medida de detenção de duração 
máxima de pelo menos doze meses”. 
Além disso, para que os agentes possam prosseguir uma operação de vigilância "urgente", a 
pessoa sob vigilância tem de ser suspeita de ter cometido um crime enumerado no n.º 7 do 
artigo 40.º. A proposta substitui essa lista pela mesma noção de “infracção penal passível de 
pena privativa de liberdade ou de medida de detenção de duração máxima de pelo menos doze 
meses”.

Artigo 41.º da Convenção de Schengen - Perseguição

Os agentes que persigam uma pessoa no seu país podem continuar a perseguição no território 
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de outro Estado-Membro vizinho sem autorização prévia deste, estando sujeitos à observância 
de condições rigorosas.

No que diz respeito aos crimes que dão lugar à perseguição, os Estados-Membros podem 
optar entre: 

- uma lista restritiva de crimes enumerados na alínea a) do n.º 4;
- os crimes que podem originar a extradição.

Em substituição destas opções, o artigo 41.º proposto retoma a noção de “infracção penal 
passível de pena privativa de liberdade ou de medida de detenção de duração máxima de pelo 
menos doze meses”.

Por último, o novo artigo 41.º suprime a limitação segundo a qual a perseguição pode 
unicamente efectuar-se através das fronteiras terrestres, alargando essa possibilidade 
igualmente às fronteiras marítimas, fluviais ou aéreas.

5. Os pontos de vista do relator

O relator congratula-se com o desejo da Comissão de melhorar a cooperação policial 
transfronteiriça e de substituir um conjunto de medidas e acordos existentes por um 
enquadramento geral comum. 

A presente proposta estabelece normas mínimas comuns. O relator está consciente da 
existência de diferentes graus de sensibilidade e de tradições constitucionais distintas nos 
Estados-Membros no domínio da cooperação policial. Contudo, a fim de garantir a segurança 
dos cidadãos, apela a um elevado nível de harmonização e a uma revisão mais ampla da 
Convenção de Schengen, indo para além da proposta da Comissão.

Recorda também algumas das dificuldades com que a polícia se depara actualmente:

- a barreira linguística, que constitui o principal obstáculo à cooperação transfronteiriça. 
É essencial ministrar formação ao nível das línguas estrangeiras;

- a dificuldade de comunicação entre os agentes de diferentes países. Por isso, é 
necessário promover a criação de Centros de Cooperação Policial e Aduaneira que 
reúnam sob o mesmo tecto agentes dos vários países;

- a incompatibilidade dos equipamentos de comunicação e vigilância;
- a inexistência de regras harmonizadas no que respeita aos direitos que assistem aos 

agentes perseguidores no país vizinho. Neste momento, cada país pode limitar esses 
direitos no tempo e no espaço, bem como em termos de poderes. O relator advoga a 
criação de regras comuns no que respeita aos direitos dos agentes perseguidores e ao 
direito de detenção de pessoas no país onde tem lugar a perseguição;

- a insuficiência orçamental e a falta de equipamento adequado atribuído às forças 
policiais.


